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EMENDA N° 12023

(A MPV 1.165 de 2023)

Modifica a ementa, o caputdo art. 1°e o
inciso | do paragrafo unico do art. 3° da
MPV  1165/2023, para instituir a
Estratégia Nacional de Formagao de
Médicos.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se nova redagao a ementa e ao caput do art. 1° da Medida Provisoria
n°® 1.165/2023, nos seguintes termos:

“Institui a Estratégia Nacional de Formagéo de Médicos, no ambito do
Programa Mais Médicos, e altera a Lei n® 12.871, de 22 de outubro de
2013.

Art. 1° Fica instituida a Estratégia Nacional de Formacgéao de Médicos,
no émbito do Programa Mais Médicos, com vistas a integracdo de
programas de formacgdo, provimento e educagédo pelo trabalho no
a&mbito do Sistema Unico de Saude - SUS.

Paragrafo tnico.............ccooovveviiiiiieaieeeeeeee

| — podem ser destinadas a programas de formagdo de médicos
especialistas, no ambito da atencdo primaria, de acordo com o
disposto no Decreto n°® 8.516, de 10 de setembro de 2015”. (NR).

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisoria 1165/23 foi editada com a ementa “Institui a
Estratégia Nacional de Formagao de especialistas para a Saude” e afere-se na
leitura uma confusao terminoldgica nesse sentido.

A Estratégia s6 é citada nesses trés momentos na MPV, que discorre
efetivamente sobre o Programa Mais Médicos.

Na medicina, por forga legal e, diferente de todas as outras profissdes, s
€ considerado especialista, o médico que tenha concluido Residéncia Médica —
devidamente registrado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM)
— elou obtido o Titulo de Especialista emitido e registrado pela Associagao
Médica Brasileira.

Por esse motivo, sugerimos a inclusdo de obediéncia ao Decreto n°
8.516/15, que “Regulamenta a formagao do Cadastro Nacional de Especialistas
de que tratam 0 § 4° e § 5° do art. 1° da Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, e 0
art. 35dalLein®12.871, de 22 de outubro de 2013” e traz, pormenorizadas, essas
diferencas terminoldgicas.
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Ademais, entendemos que um assunto tdo complexo e importante como
uma Estratégia Nacional de Formagado de especialistas ndo pode ser tratado
apenas de modo autorizativo no escopo da legislagdo. O que vemos na proposta
€ apenas a criagao e autorizagao de utilizagdo orgamentaria de um programa ja
existente para financiar a Estratégia.

Entendemos que o Congresso Nacional é a instancia adequada para se
discutir uma Estratégia desse porte; motivo pelo qual propomos a adequagéao de
nomenclatura da atual proposta e sugerimos a discussao de uma nova estratégia
para ordenamento préprio.

Ante o exposto, contamos com a colaboragdo dos nobres pares para a
aprovacao da presente emenda.

Sala das Comissoes, 23 de margo de 2023.
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